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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO SOCIAL - FS 

 
 Art. 1

o
  Fica criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, 

vinculado à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte regular de recursos 
para a realização de projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de 
desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e da sustentabilidade 
ambiental. 
 
 Parágrafo único.  Os projetos e programas de que trata o caput observarão o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e as respectivas dotações 
consignadas na Lei Orçamentária Anual - LOA. 
 

 Art. 2
o
  O FS tem por objetivos: 

 
 I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas 
pela União; 
 
 II - oferecer fonte regular de recursos para o desenvolvimento social, na forma 
de projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, da ciência e tecnologia e da sustentabilidade ambiental; e 
 
 III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, 
decorrentes das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de 
petróleo e de outros recursos não renováveis.  
 
 Parágrafo único.  É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  
 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS DO FS 

 
 Art. 3

o
  Constituem recursos do FS: 

 
 I - a parcela do valor do bônus de assinatura que lhe for destinada pelos 
contratos de partilha de produção; 
 
 II - a parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos 
seus órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção; 
 
 III - a receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei; 
 
 IV - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 
 
 V - outros recursos que lhe sejam destinados em lei.  
 

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO FS 
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 Art. 4
o
  A política de investimento do FS tem por objetivo buscar a 

rentabilidade, a segurança e a liquidez de suas aplicações, e assegurar sua sustentabilidade 
financeira para o cumprimento das finalidades definidas no art. 1

o
. 

 
 Art. 5

o
  A política de investimentos do FS será realizada pelo Comitê de Gestão 

Financeira do Fundo Social - CGFFS. 
 
 § 1

o
  O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do 

Poder Executivo. 
 
 § 2

o
  Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções. 
 
 § 3

o
  As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo 

FS.  
 
 Art. 6

o
  Cabe ao CGFFS definir: 

 
 I - o montante a ser, anualmente, resgatado do FS, assegurada sua sustentabilidade 
financeira;  
 
 II - a rentabilidade mínima esperada; 
 
 III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos 
investimentos; 
 
 IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no País; 
 
 V - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no 
exterior; 
 
 VI - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos por setor 
ou atividade econômica; e 
 
 VII - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para 
as finalidades e os objetivos definidos nesta Lei. 
 
 Art. 7

o
  O FS, a critério do CGFFS, poderá, diretamente pelo Ministério da 

Fazenda, adquirir ativos no Brasil ou no exterior, respeitados os limites definidos no art. 6
o
. 

 
 Art. 8

o
  A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras 

federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 
serviços prestados.  
 
 Art. 9

o
  A União, com recursos do FS, poderá participar, como cotista única, de 

fundo de investimento específico.  
 
 Parágrafo único.  O fundo de investimento específico de que trata este artigo 
deve ser constituído por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o 
inciso XXII do art. 4

o
 da Lei n

o
 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
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 Art. 10.  O fundo de investimento de que trata o art. 9
o
 deverá ter natureza 

privada, patrimônio próprio separado do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-
se a direitos e obrigações próprias.  
 
 § 1

o
  A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em 

ato do poder executivo, ouvido o CGFFS. 
 
 § 2

o
  O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em 

ativos no Brasil e no exterior.  
 
 § 3

o
  O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e 

direitos integrantes de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização 
das cotas que subscrever.  
 
 § 4

o
  A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto e 

seus recursos retornarão ao FS.  
 
 § 5

o
  Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e 

lucros do fundo de investimento não incidirá nenhum imposto ou contribuição social de 
competência da União. 
 
 § 6

o
  O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de 

acordo com a legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto. 
 
 Art. 11.  O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de 
aplicação, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão 
administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos. 
 

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DO FS 

 
 Art. 12.  Fica criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a 
atribuição de deliberar sobre a prioridade e a destinação dos recursos resgatados do FS para as 
finalidades estabelecidas no art. 1

o
. 

 
 § 1

o
  O CDFS contará com a participação de representantes da sociedade civil e 

da administração publica federal e terá sua composição, competência e funcionamento 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. 
 
 § 2

o
  Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções. 
 
 Art. 13.  As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS 
serão elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de 
contabilidade de que trata o inciso I do art. 17 da Lei n

o
 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. 

 
 Parágrafo único.  Decreto do Poder Executivo definirá as regras de supervisão 
do FS, sem prejuízo da fiscalização dos entes competentes.  
 
 Art. 14.  O Ministério da Fazenda encaminhará trimestralmente ao Congresso 
Nacional relatório de desempenho do FS, conforme disposto em regulamento do fundo.  
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 Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Brasília, 
 
 
E.M.I. n

o
 119 - MF/MME/MP/MDIC/CCIVIL 

 

Brasília, 31 de agosto de 2009. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

 

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de 

criação do Fundo Social - FS por meio de Projeto de Lei, que dispõe sobre seus objetivos, 

estrutura, fontes de recursos e aplicações. 

 

2. O FS constitui-se num instrumento essencial para maximizar os benefícios 

para o País das receitas oriundas das atividades petrolíferas na área do pré-sal e em áreas 

estratégicas, em função da natureza distinta destas em relação às demais receitas 

governamentais. As principais diferenças dizem respeito: i) à finitude de sua fonte de 

incidência, que se refere à exploração de um recurso não-renovável; ii) à sua volatilidade, 

uma vez que as receitas petrolíferas dependem decisivamente dos preços de mercado  do 

petróleo, seus derivados, e do gás natural; e iii) ao fato de implicar o ingresso ao País de 

grandes volumes de moeda estrangeira. 

 

3. Como forma de minimizar os impactos da primeira diferença, os governos 

devem atuar de modo a evitar que somente a geração atual usufrua dos benefícios da 

exploração de recursos finitos. Para tanto, é necessário que a riqueza do petróleo seja 

transformada em ativo cujo usufruto possa ser estendido no tempo, mesmo depois que o 

petróleo tenha se esgotado. 

 

4. Já com respeito à segunda diferença, os governos devem evitar que a 

volatilidade dos preços do petróleo se reflita nas condições de financiamento das despesas 

públicas, prejudicando a alocação eficiente dos recursos públicos. Por outro lado, deve-se 

evitar que o afluxo de uma quantidade de recursos elevada e concentrada no tempo, ao reduzir 

ou temporariamente eliminar as restrições ao financiamento dos gastos correntes, desestimule 

a busca do fortalecimento institucional e da qualidade do gasto público. 

 

5. Finalmente, deve-se evitar que a entrada no País de grande volume de 

recursos em moeda estrangeira conduza a uma tendência permanente à apreciação cambial, 

reduzindo a competitividade dos produtos nacionais e provocando atrofia de outros setores da 

economia. 
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6. Em função dessas diferenças fundamentais, as melhores práticas 

internacionais sugerem separar as receitas advindas do setor petrolífero das demais receitas 

orçamentárias em um fundo específico destinado à expansão do capital físico e humano, 

habilitado a aplicar seus recursos tanto no País quanto no exterior. 

 

7. Com base nos pontos destacados acima, propomos a criação do Fundo 

Social - FS, fundo especial de natureza contábil e financeira vinculado à Presidência da 

República, cabendo a ele a responsabilidade pela centralização dos recursos advindos da 

exploração econômica das áreas do pré-sal e estratégicas, cujos resultados serão aplicados em 

projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 

cultura, da ciência e tecnologia e da sustentabilidade ambiental. 

 

8. A atuação do FS terá por objetivos: a) oferecer fonte regular de recursos 

para projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 

da cultura, da ciência e tecnologia e da sustentabilidade ambiental; b) controlar o impacto 

cambial das operações relativas ao setor petrolífero; e c) evitar os efeitos inflacionários 

decorrentes do excesso de recursos disponíveis sobre a capacidade de investimento e de 

produção da economia em determinado período. 

 

9. Os recursos do FS se constituem de parcela do valor do bônus de assinatura 

dos contratos de partilha de produção, da parcela dos royalties dos contratos de partilha de 

produção que couber à União, da receita advinda da comercialização do petróleo e do gás 

natural da União, dos resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades e de 

outros recursos que lhe sejam destinados na Lei Orçamentária Anual.  

 

10. A gestão financeira do FS deve ser executada por um Comitê Gestor e 

contar com a participação do Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento e do 

Banco Central do Brasil, com a responsabilidade de assegurar sua sustentabilidade financeira 

intertemporal. O Comitê terá como atribuições definir, entre outros elementos, o nível 

máximo anual das alocações de recursos do fundo para suas finalidades e objetivos; a 

rentabilidade mínima esperada; o tipo e nível de risco que poderá ser assumido na realização 

dos investimentos; os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no 

exterior para assegurar a estabilidade cambial e a diversificação e rentabilidade dos 

investimentos; a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as 

finalidades e objetivos previstos no projeto; e a regra de prudência, que deverá assegurar fluxo 

regular de recursos para projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de 

desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e de tecnologia e da sustentabilidade 

ambiental. 

 

11. A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única de fundo 

de investimento específico para a preservação dos recursos oriundos do petróleo, a ser 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5940/2009 
 

 

7 

constituído por instituição financeira federal. Este fundo deverá ter natureza privada, 

patrimônio próprio separado do patrimônio do cotista e estar sujeito a direitos e obrigações 

próprias. A flexibilidade na aplicação dos recursos possibilita ao fundo a obtenção de 

rendimentos compatíveis com os objetivos de longo prazo do FS. 

 

12. Para a deliberação das prioridades e da destinação dos recursos do FS, o 

Projeto de Lei prevê a criação do Conselho Deliberativo do Fundo Social – CDFS que, com a 

participação de representantes da sociedade civil assegurada, terá seu funcionamento 

estabelecido em ato do Poder Executivo.  

 

13. São estes, Senhor Presidente, os motivos pelos quais submetemos à 

consideração de Vossa Excelência o Projeto de Lei em anexo. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 
 
Assinado Por: Guido Mantega, Edson Lobão, Paulo Bernardo Silva, Miguel Jorge, Dilma Rousseff 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365639&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

 

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará:  

I - Adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento;  

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os 

surtos inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões 

econômicas e outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais;  

III - Regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira;  

IV - Orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmônico da economia nacional;  

V - Propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos;  

VI - Zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras;  

VII - Coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  

 

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes 

estabelecidas pelo Presidente da República: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.045, de 15/05/74)  

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (VETADO) as quais ficarão na prévia 

dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 

Banco Central da República do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos 

termos do artigo 49 desta Lei.  

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda autorizar o Banco Central da 

República do Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de 

pagamentos existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender as exigências das 

atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar 

autorização do Poder Legislativo, mediante Mensagem do Presidente da República, para as 

emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.  

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 

atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se 

fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem do Presidente da 

República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357375&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357375&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - Estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil emita 

moeda-papel (VETADO) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem 

como as normas reguladoras do meio circulante;  

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 

República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e 

crédito;  

IV - Determinar as características gerais (VETADO) das cédulas e das moedas;  

V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969) 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações Creditícias 

em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 

das instituições financeiras;  

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta lei com a de investimentos 

do Governo Federal;  

VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação das penalidades previstas;  

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 

inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, assegurando taxas 

favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:  

- recuperação e fertilização do solo;  

- reflorestamento;  

- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;  

- eletrificação rural;  

- mecanização;  

- irrigação;  

- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias;  

X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas;  

XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras;  

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas 

pelas instituições financeiras;  

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos o capital mínimo das 

instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização de 

suas sedes e agências ou filiais;  

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 

depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de 

subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional 

determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 

prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374553&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 

pelo Conselho Monetário Nacional. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.959, de 

14/9/1982) 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas, a dedução dos 

depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem 

como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se 

refere o inciso anterior;  

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 

subsequente, relatório e mapas demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios, 

(VETADO).  

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições as operações de 

redesconto e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 

privadas de natureza bancária;  

XVIII - Outorgar ao Banco Central da República do Brasil o monopólio das 

operações de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver 

sérias razões para prever a iminência de tal situação;  

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central da República 

do Brasil em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado;  

XX - Autoriza o Banco Central da República do Brasil e as instituições 

financeiras públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis 

emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado;  

XXI - Disciplinar as atividades das Bolsas de Valores e dos corretores de fundos 

públicos;  

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, 

para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta lei;  

XXIII - Fixar, até quinze (15) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, 

o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos 

ao Banco Central da República do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o 

Conselho estabelecer;  

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central da 

República do Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e 

vantagens de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao Presidente deste apresentar 

as respectivas propostas;  

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central da República do 

Brasil;  

XXVII - aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma 

e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da 

competência do Tribunal de Contas da União. União. (Inciso com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2.376, de 25/11/1987) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375349&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375349&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375191&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375191&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 

bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se;  

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 

empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento 

do disposto no art. 63, nº II, da Constituição Federal;  

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 

art. 7º, desta lei.  

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps , 

fixando limites, taxas, prazos e outras condições.  

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

2.284, de 10/3/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 

inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central da República do Brasil recuse 

autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de 

conveniências de ordem geral.  

§ 2º Competirá ao Banco Central da República do Brasil acompanhar a execução 

dos orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando 

as sugestões que considerar convenientes.  

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 

(VETADO) de igual montante em cédulas.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 

entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.  

§ 5º Nas hipóteses do art. 4,º inciso I, e do § 6º do art. 49, desta lei, se o 

Congresso Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades 

responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.059, de 10 de abril de 1950.  

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 

de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 

anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento 

dos objetivos estabelecidos nesta lei, justificando destacadamente os montantes das emissões 

de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas.  

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 

política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 

com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 

fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central da República do Brasil, 

quanto à execução, nos termos desta lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

XXXII - regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 

sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 

sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 

2.283, de 27/2/1986 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.290, de 21/11/1986) 

 

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entende-se de 

responsabilidade de seu Presidente para os efeitos do art. 104, nº I, letra " b ", da Constituição 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367002&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia 

mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Organiza e disciplina os Sistemas de 

Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de 

Contabilidade Federal e de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.112-

88, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO IV 

DO SISTEMA DE CONTABILIDADE FEDERAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 14. O Sistema de Contabilidade Federal visa a evidenciar a situação 

orçamentária, financeira e patrimonial da União.  

 

Art. 15. O Sistema de Contabilidade Federal tem por finalidade registrar os atos e 

fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial da União e 

evidenciar:  

I - as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governamentais e os seus 

efeitos sobre a estrutura do patrimônio da União;  

II - os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decorrentes de créditos 

adicionais, as receitas prevista e arrecadada, a despesa empenhada, liquidada e paga à conta 

desses recursos e as respectivas disponibilidades;  

III - perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de qualquer modo, 

arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou 

confiados;  

IV - a situação patrimonial do ente público e suas variações;  

V - os custos dos programas e das unidades da Administração Pública Federal;  

VI - a aplicação dos recursos da União, por unidade da Federação beneficiada;  

VII - a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais.  
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Parágrafo único. As operações de que resultem débitos e créditos de natureza 

financeira não compreendidas na execução orçamentária serão, também, objeto de registro, 

individualização e controle contábil.  
 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 16. O Sistema de Contabilidade Federal compreende as atividades de registro, 

de tratamento e de controle das operações relativas à administração orçamentária, financeira e 

patrimonial da União, com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.  
 

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal:  

I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;  

II - órgãos setoriais.  

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos Ministérios e da 

Advocacia-Geral da União.  

§ 2º O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também as atividades de 

órgão setorial contábil de todos os órgãos integrantes da Presidência da República, da Vice-

Presidência da República, além de outros determinados em legislação específica.  

§ 3º Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa e à supervisão 

técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura 

administrativa estiverem integrados.  
 

Art. 18. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do Sistema de 

Contabilidade Federal:  

I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;  

II - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos 

e dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da 

Administração Pública Federal;  

III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares, 

efetuar os registros pertinentes e adotar as providências necessárias à responsabilização do 

agente, comunicando o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao órgão 

ou unidade do Sistema de Controle Interno;  

IV - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que permitam realizar a 

contabilização dos atos e fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da União e 

gerar informações gerenciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial;  

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis 

por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade que resulte dano ao erário;  

VI - elaborar os Balanços Gerais da União;  

VII - consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do Setor Público Nacional;  

VIII - promover a integração com os demais Poderes e esferas de governo em 

assuntos de contabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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